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ESTRUTURA BÁSICA DE TRAMITAÇÃO 
DO PEF 

 

      

 



  
      Estrutura básica da 

tramitação do PEF 

INSTAURAÇÃO CITAÇÃO PENHORA DE BENS 
CONVOCAÇÃO DE 

CREDORES 

VENDA  
VERIFICAÇÃO E 
GRADUAÇÃO DE 

CRÉDITOS 

OU…EXTINÇÃO DO 
PROCESSO 

OU…NOVA 
PENHORA 

OU…REVERSÃO 
OU…DECLARAÇÃO 

FALHAS 



ENQUADRAMENTO 

 

      

 



IRS 
Reclamação das deduções à coleta 

[art.º 78.º-B, n.º 7 CIRS] 

CONTRIBUINTE FACTO TRIBUTÁRIO A.T. 

Oficiosa 
[art.º 59.º, n.º 7 CPPT] 

Inspeção 
[art.º 63.º LGT e RCPITA 

 
Pedido de revisão 

 da matéria coletável 
[art.º 91.º LGT] 

 

 
Declaração 

[art.º 59.º, n.º 1, 1.ª 
parte CPPT] 

 

LIQUIDAÇÃO 
INOVATÓRIA 

PRIMÁRIA ADICIONAL 
Procedimento 

inspetivo/contribuinte 

Heteroliquidada Autoliquidada 
Por terceiro  -substituição 

Retenção na fonte 
[art.º 34.º LGT] 

Imposto 

Imposto + juros 
compensatórios 

[art.º 35.º LGT] 
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ENQUADRAMENTO 



PAGAMENTO VOLUNTÁRIO 
[art.º 84.º e 85.º CPPT] 

PAGA NÃO PAGA 

Extinção da 
relação jurídica 

tributária 
[art.º 84.º CPPT] 

Contencioso 
associado 

[art.º 151.º CPPT] 

Juros de mora 
[art.º 86.º CPPT e 

44.º LGT] 

Extração de 
certidão de dívida 

[art.º 88.º CPPT] 

Instauração 
PEF 

[art.º 162.º e 163.º CPPT] 

Não suspensão da 
execução 

Suspensão da 
execução 

[art.º 169.º e 212.º CPPT] 

ENQUADRAMENTO 



 

      

 

Natureza Judicial 

Não se 
aplicam as 
regras do 

procedimento 

Atos 
contestados 

jurisdicional 
-mente 

Tramitação 
Descentralizada 

Possibilidade 
de decisões 

contraditórias 

Necessidade 
de centralizar 
a informação 
processual 

Tramitação 
Informatizada 

Maior número 
de atos 

praticados 

Massificação 
dos atos 

Utilização por 
Entidades 

Externas à AT 

Instauração e 
tramitação 

Uso da 
informação 

para 
fundamentar 

atos   

ENQUADRAMENTO 



 

      

 

ENQUADRAMENTO 



Informatizar… 

Desmaterializar… 

Automatizar… 

ENQUADRAMENTO 



Mudança do 
paradigma de 
gestão 
processual. 

Substituição dos procedimentos manuais 
morosos, erráticos e dispendiosos por 
soluções informáticas. 

Mudança do 
paradigma 
relacional 
com os 
contribuintes 

Substituição de um modelo de atendimento 
litigioso, demorado e dispendioso, por um 
modelo amigável e simples assente em 
ligações multicanal. 

Libertação de 
recursos 
humanos 

Maior enfâse no atendimento e apoio aos 
contribuintes e nas tarefas de valor 
acrescentado. 

 

ENQUADRAMENTO 



 

 

 

Reengenharia 
de 
procedimentos 
internos e 
ajustamento 
estrutural. 

Melhorar o tempo de resposta às 
solicitações dos contribuintes. 

Redução e qualificação das apreciações 
e das decisões. 

Eliminação de erros da tramitação 
manual e Uniformização de 
procedimentos 

ENQUADRAMENTO 



 

Massificação 
de Atos 

 

Desmaterializa
ção dos Atos 

 

A proteção 
dos dados 

 

A Fiabilidade 
da informação 

Atos que podem não considerar 
circunstâncias particulares do caso 
concreto 

Aumento do número de atos suscetíveis 
de contencioso judicial 

Materialização dos atos 
desmaterializados 

Controlo dos acessos à informação  

Sistemas permanentes de monitorização 
da informação residente no sistema 

ENQUADRAMENTO 
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ENQUADRAMENTO 

Contencioso Administrativo e 
Judicial 

Pagamento em Prestações 

Intenção de Apresentar 
contencioso 

Pedido de compensação, por 
iniciativa do contribuinte 

Relação do PEF com outros 
Processos ou Procedimentos 



COMPETÊNCIA 

 

      

 



Lei n.º 

100/2017, de 

28 de Agosto 

Alteração do artigo 

150.º CPPT 

Competência para a 

execução fiscal é do 

órgão periférico 

regionalda área do 

domicílio ou sede do 

devedor 

Direções de 

Finanças – Artigo 

6.º do Decreto-Lei 

n.º 433/99, de 26 

de outubro 

COMPETÊNCIA 



UGC 
• Competência própria 

Direção 
de 

Finanças 

• Competência própria 

Serviço 
de 

Finanças 

• Competência Delegada 

COMPETÊNCIA 



 

      

 

Subir um grau na decisão 

Facilitar a distribuição da competência 
para decidir pelos serviços do distrito  

Permitir a operacionalização dos atos 
em qualquer serviço do distrito  

Olhar para a Direção de Finanças e 
Serviços Locais como uma equipa só 

COMPETÊNCIA 



A ORIGEM DO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL NAS 
ENTIDADES EXTERNAS 

 

      

 



Origem 

 

      

 

Autoridade Tributária e 

Aduaneira (AT) 

Entidades Externas 

Tributos 

 

Coimas 

Tributos 

 

Coimas 

 

Decisões 

Administrativas Questões Novas 

A ORIGEM DO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL NAS 
ENTIDADES EXTERNAS 



 - Todo o procedimento anterior à instauração 
do processo não é controlado pela AT; 

 
 - Legitimidade da intervenção dos RFP, nos 
processos associados à execução fiscal; 

 
 - Legitimidade do Ministério Público para 
intervir na reclamação de créditos, nos 
processos de execução comuns. 

 
 

A ORIGEM DO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL NAS 
ENTIDADES EXTERNAS 









ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS RECENTES 

 

      

 



 

      

 

• Artigo 244.º do CPPT-  proibe a venda de 
imóvel destinado exclusivamente a 
habitação própria e permanente Lei n.º 13/2016, de 

23.05 

• Artigo 52.º da LGT – alteração das 
regras do ónus da prova na dispensa 
de garantia  

• Artigo 183.º-B – Caducidade da 
garantia após decisão integralmente 
favorável em 1.ª instância em 
impugnação judicial ou de oposição 

Lei n.º 42/2016, de 
28.12 

• Artigo 199.º do CPPT – Dispensa de 
garantia nos pagamentos em prestações 
ao abrigo de plano de recuperação 

Lei n.º 100/2017, 
28.08 

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS RECENTES 



 

      

 

• Artigo 198.º CPPT - 
dispensada a prestação 
de garantia para dívidas 
em execução fiscal de 
valor inferior a € 5000 
para pessoas singulares, 
ou € 10 000 para pessoas 
coletivas 

• Artigo 738.º, n.º 8 – 
Impenhorabilidade parcial 
dos rendimentos 
auferidos no âmbito de 
atividades profissionais 
independentes 

Lei n.º 114/2017, 
de 29.12 

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS RECENTES 


